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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Weder Gomes Benevides 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), que 

viabilize estudos e elaboração de projeto, Pavimentação da Rua Deolindo Martins, 

localizada no bairro de Itaipava. Município de Itapemirim. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 08 abril de 2026. 
 
 
 

Weder Gomes Benevides 
Vereador – PSD 
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Justificativa 
 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda antiga dos 

moradores da Rua Deolindo Martins, que enfrentam diariamente dificuldades em razão das 

condições precárias da via, especialmente em períodos chuvosos, quando a rua se torna 

praticamente intransitável devido à lama, buracos e acúmulo de água. 

A ausência de pavimentação compromete diretamente a mobilidade urbana, 

dificultando o tráfego de veículos e pedestres, além de gerar riscos à segurança da 

população. Ruas não pavimentadas contribuem para o aumento de poeira em períodos 

secos e lama em períodos chuvosos, impactando negativamente a qualidade de vida dos 

moradores e podendo ocasionar problemas de saúde. 

Além disso, a pavimentação adequada proporciona melhorias significativas, como 

maior acessibilidade, valorização dos imóveis, melhor escoamento da produção local e 

facilitação do acesso a serviços essenciais, como transporte público, saúde e educação. 

Trata-se de uma medida que contribui diretamente para o desenvolvimento urbano e social 

da região.  

Outro ponto importante é a segurança no trânsito, uma vez que vias pavimentadas 

reduzem o risco de acidentes causados por irregularidades no solo, garantindo mais 

conforto e tranquilidade para todos que utilizam a via diariamente. 

Diante do exposto, faz-se necessária a intervenção imediata do Executivo Municipal, 

a fim de garantir melhores condições de tráfego, mais segurança à população e a 

valorização da infraestrutura urbana, atendendo a uma demanda justa e recorrente da 

comunidade local. 
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